
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 018/2024

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 018/2024,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, E O INSTITUTO DE
GESTAO E HUMANIZAÇÃO - IGH, QUE TEM POR OBJETO
DISCIPLINAR O REPASSE DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO
DO PISO SALARIAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS.

 
Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DA BAHIA , por intermédio da Secretaria da
Saúde - SESAB, com sede nesta cidade na 4ª Av. Plataforma 4, Lado “B”, Salvador, Estado da
Bahia, CEP 41.750-300, neste ato representada por sua titular, Secretária da Saúde Dra.
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA , devidamente autorizada por Ato de Delegação
do Sr. GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA , publicado no Diário Oficial do Estado de 04
de janeiro de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o INSTITUTO DE
GESTAO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0001-33, com endereço à Rua
das Hortências, nº 668, Pituba, CEP: 41.810-010, Município de Salvador, Estado Bahia, neste
ato representado pelo Sr. JOEL SOBRAL DE ANDRADE , inscrito no CPF/MF sob nº
821.110.735-04, doravante denominada CONTRATADA, em face do constante no Processo
Administrativo (019.16619.2024.0204956-19), celebram o presente TERMO ADITIVO ao
Contrato de Gestão nº 018/2024, fazendo-o mediante cláusulas e condições a seguir
ajustadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do ajuste firmado entre as partes, em
cumprimento à decisão cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI nº 7.222 e com
fundamento no Parecer nº PA-NSESAB-310-2023, a fim de estabelecer os procedimentos e
condições para o repasse da assistência financeira complementar da União, destinada ao
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e
parteiras, cujo instrumento que passa a vigorar com os seguintes acréscimos:
 
 

CLAÚSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA
 
Constituem obrigações da Contratada:
 
IV – Prestar contas da utilização dos valores recebidos a título de assistência
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complementar para pagamento do piso salarial nacional dos profissionais da
enfermagem, através da apresentação de folhas de pagamento, comprovantes
bancários, balanços e outros documentos requeridos pela Administração Pública, que
deverão ser guardados pela Entidade por, no mínimo, 05 (cinco) anos;
V – Informar à SESAB, até o dia 05 de cada mês, os dados relativos aos profissionais
beneficiados pela Lei 14.434/2022 que atendam pelo Sistema Único de Saúde (SUS),
para fins de alimentação da plataforma InvestSUS, observando a formatação padrão
estabelecida pelo Ministério da Saúde, sob pena de suspensão dos repasses na forma
da Portaria GM/MS nº 1.135/2023.
...........................................................................................................
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS
 
Parágrafo Décimo Segundo
SESAB repassará à Contratada o valor disponibilizado pelo Ministério da Saúde, a título
de auxílio financeiro complementar para cumprimento do piso salarial nacional de
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras estabelecido pela Lei nº
14.434/2022, conforme Portarias editadas pelo Ministério da Saúde.
 
Parágrafo Décimo Terceiro
 
Os valores repassados a título de auxílio financeiro complementar da União para
cumprimento do piso salarial nacional dos profissionais da enfermagem destinam-se
exclusivamente à complementação da remuneração de enfermeiros, técnicos e auxiliares
de enfermagem e parteiras para cumprimento do piso estabelecido pela Lei nº
14.434/2022, devendo a Contratada realizar os pagamentos aos beneficiários, vedada
destinação diversa.
 
...........................................................................................................
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
Os valores repassados à Contratada a título de auxílio financeiro complementar da União
previstos na CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS ,
correrão à conta da Dotação Orçamentária 33.50.85, fonte identificada como DR FTFE:
1.605.0.284.000000.00.00.00 - Assistência Financeira da União para Pagamento do Piso
Salarial Enfermagem/TR SUS-GESTÃO DO SUS-Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde, Programa de Trabalho 10.302.5018.00UW – Assistência Financeira
Complementar aos Estado, ao Distrito Federal e aos Municípios para o pagamento do
piso salarial nacional dos profissionais da enfermagem.

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE
GESTÃO Nº 018/2024
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do ajuste ora aditado, que não colidam
com este instrumento.
 
E, por estarem assim, justos e acordados, assinam este instrumento.
 
 

_______________________________________________
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DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA DA SAÚDE

 
______________________________________________

SR. JOEL SOBRAL DE ANDRADE
CPF/MF nº 821.110.735-04

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH
 

Documento assinado eletronicamente por JOEL SOBRAL DE ANDRADE , Usuário Externo, em
20/12/2024, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana , Secretário(a) Estadual
de Saúde, em 03/01/2025, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00104508997
e o código CRC E2A16C17.

Referência: Processo nº 019.16619.2024.0204956-19 SEI nº 00104508997
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  

- CONTRATANTE: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS - CONTRATADA: M&M 
RECURSOS HUMANOS LTDA. - PRAZO: 99 DIAS, A CONTAR DE 22/12/2024 - DATA: 
02/01/2025.
<#E.G.B#1010229#6#1090513/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
<#E.G.B#1010125#6#1090403>

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2021/DG/SIHS
PROCESSO SEI: 053.1668.2024.0001240-00
Contratado:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
OBJETO: Prorrogação da Prestação de Serviços de Postagens Encomendas/PAC e Postais 
e Telemáticos (Sedex), mediante adesão ao(s) anexo(s) correspondentes do instrumento 
contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida. Preço e Valor 
Global Estimado: R$ 2.793,60 (Dois mil, setecentos e noventa e três reais e sessenta centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com início em 13/01/2025 e término em 12/01/2026. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 0001; Fonte de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00; 
Projeto/Atividade: Projeto/Atividade: 17.122.502.2018; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - 
Base Legal: art. 140, Inciso II, da Lei estadual nº 9.433/05
Data da assinatura, 03 / 01 /2025 - Larissa Gomes Moraes - Secretária
<#E.G.B#1010125#6#1090403/>
<#E.G.B#1010129#6#1090406>

RESUMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2021/DG/SIHS
PROCESSO SEI: 053.1668.2024.0001241-82
Contratado:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
OBJETO: Prorrogação da Prestação de Serviços de Postagens de Carta Comercial, AR e 
Telegrama, mediante adesão ao(s) anexo(s) correspondentes do instrumento contratual que, 
individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida. Preço e Valor Global Estimado: 
R$ 3.000,00 (Três mil reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com início em 26/01/2025 e término 
em 25/01/2026; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 0001; Fonte de Recurso: 
1.500.0.100.000000.00.00.00; Projeto/Atividade: 17.122.502.2018; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Base Legal: art. 140, Inciso II, da Lei estadual nº 9.433/05.
Data da assinatura, 03 / 01 / 2025 - Larissa Gomes Moraes - Secretária
<#E.G.B#1010129#6#1090406/>

Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#1010186#6#1090463>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato Termo de Reti-ratificação ao Contrato Nº106/2024. Processo Sei nº 
039.0777.2024.0001760-48. Partes: CERB e a Personal Net Tecnologia da Informação Ltda. O 
presente Termo de Reti-ratificação tem por objetivo a alteração da Cláusula Terceira do Prazo. 
Onde se lê: “CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO: Prazo(s)de Execução do contrato: 365 dias. 
Prazo (s) de Validade do Contrato: 426 dias. Leia-se “CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO - O 
prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da sua assinatura.

Extrato Termo de Reti-ratificação ao contrato Nº096/2024. Processo Sei nº 
039.17839.2024.0000699-51. Partes: CERB e o Consórcio Grandes Barragens -RK/UFC. O 
presente Termo de Reti-ratificação tem por objetivo a alteração da Cláusula Terceira do Prazo, 
para onde se lê: “CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO: Prazo(s)de Vigência 480 dias. Prazo de 
Execução 360 dias. Leia-se “CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO - O prazo de vigência do contrato 
será de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato pela CERB.
<#E.G.B#1010186#6#1090463/>
<#E.G.B#1010040#6#1090318>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato de Termo Aditivo nº 135/2024 ao Contrato nº 037/2023. Processo SEI nº 
039.0791.2024.0008282-91. Partes: CERB e a GUACENTER POÇOS ARTESIANOS LTDA. 
Objeto: Prorrogar o prazo de execução e  vigência do contrato originário por mais 90 dias.
<#E.G.B#1010040#6#1090318/>
<#E.G.B#1010175#6#1090455>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato de Termo Aditivo nº 136/2024 ao Contrato nº 034/2023. Processo SEI nº 
039.0794.2024.0008893-72. Partes: CERB e a Regea Geologia Engenharia e Estudos Ambientais 
Ltda. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato originário por mais 90 dias.

Extrato de Termo Aditivo nº 001/2025 ao Contrato nº 056/2024. Processo SEI nº 
039.0791.2024.0007923-26. Partes: CERB e a LTO Perfurações de Poços Artesianos e Soluções 
em Geologia Ltda. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato originário por 
mais 60 dias.
<#E.G.B#1010175#6#1090455/>
<#E.G.B#1010032#6#1090310>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

RESUMO DE AFM- AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL
MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇO

RP /AFM CERB AFM SIMPAS CONTRATADA OBJETO VALOR TOTAL
240077/240398 23.003.00257/2024 Simed Comércio de 

Produtos LTDA
Saco plástico para lixo R$ 390,00

<#E.G.B#1010032#6#1090310/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS
Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#1010028#6#1090305>

Processo nº 055.7658.2024.0003063-19 - Contrato nº 001/2025 - Partes: FUNDAC e a 
VIARRÁDIO COMUNICAÇÕES MÓVEL EMPRESARIAL LTDA. Objeto: Prestação dos serviços 
de locação instalação e manutenção de equipamento de segurança para as unidades finalísticas 
da FUNDAC, com Valor Global de R$363.420,00 (Trezentos e sessenta e três mil quatrocentos e 
vinte reais). Dotação Orçamentária: 38201. Projeto/Atividade: 38201.0001.14.243.400.4365. 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.000. Destinação: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Prazo 
de Vigência: 06 (seis) meses após assinatura. Regina Affonso de Carvalho - Diretora Geral/ 
FUNDAC.
<#E.G.B#1010028#6#1090305/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#1009982#6#1090250>

Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2021, Processo: nº  
046.0571.2024.0031631-82; Pregão Eletrônico nº 047/2021- CONTRATANTE: INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS - CONTRATADAS: OI S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL e  COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA - 
PRODEB. OBJETIVO: Reajuste de 19,68% referente correção pelo INPC/IBGE a partir de 21 
de junho de 2024 e Prorrogação de Prazo por mais  12 (doze) meses, a contar de 03/01/2025, 
terminando, portanto, em 02/01/2026. Valor Global: R$  273.794,33 (duzentos e setenta e três 
mil setecentos e noventa e quatro reais e trinta e três centavos) DOTAÇÃO: Unidade Gestora: 
0001. Destinação do recurso: 1.501.0.213.000000.00.00.00 / 1.753.148.000000.00.00.00 / 
1.500.0.100.000000.00.00.00; Ação: 2002; Natureza da Despesa: 3.3.90.40.000.  REGIME DE 
EXECUÇÃO - Empreitada por preço Unitário. FORMA DE PAGAMENTO - Ordem bancaria ou 
credito em conta corrente. Salvador, 02/01/2025. ASSINATURAS: Maria Amélia de Coni e Moura 
Mattos Lins - Contratante e  Ivan Cícero Laranjeira / Irlan Silva Coelho / José Muniz Rebouças / 
Makoto Koshima - Contratada.
<#E.G.B#1009982#6#1090250/>

SECRETARIA DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES
<#E.G.B#1010051#6#1090329>

RESUMO DO CONTRATO Nº 017/2024
Processo/SEI: nº. 042.15135.2024.0000946-25. Pregão Eletrônico n°. 127/2023-SAEB
Contratante: Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Políticas para as Mulheres/SPM. 
Contratada: Empresa CS Brasil Frotas Ltda. Objeto: Locação de Veículo de Representação 
Funcional, para Secretária. Vigência: Será de 30 (trinta) meses a contar de 09/12/2024 à 
10/05/2027. Valor Global: R$ 121.774,20 (cento e vinte um mil, setecentos e setenta e quatro 
reais e vinte centavos). Unidade Orçamentária: 34.101.  Unidade Gestora: 0001. Projeto/
Atividade: 14.122.502.2000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.000.  Destinação de Recursos: 
1.500.0.100.000000.00.00.00.  Neusa Cadore - Secretária e João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho 
e Paulo Roberto Teixeira - Contratada.
<#E.G.B#1010051#6#1090329/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#1010029#6#1090302>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - 
DGESS. RESUMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 018/2024. CONTRATANTE: 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE / 
FESBA. CONTRATADO: IGH - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZAÇÃO, inscrito no CNPJ/
MF nº 11.858.570/0001-33, representado pelo Sr. JOEL SOBRAL DE ANDRADE. OBJETO: 
Constitui objeto do Termo Aditivo a alteração do ajuste firmado entre as partes, em cumprimento 
à decisão cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 7.222 e com fundamento 
no Parecer nº PA-NSESAB-310-2023, a fim de estabelecer os procedimentos e condições para 
o repasse da assistência financeira complementar da União, destinada ao cumprimento do 
piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras. Data da 
assinatura: 03/01/2024. Processo nº 019.16619.2024.0204956-19. DRA. ROBERTA SILVA DE 
CARVALHO SANTANA. SECRETÁRIA ESTADUAL DE SAÚDE.
<#E.G.B#1010029#6#1090302/>
<#E.G.B#1010252#6#1090537>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - 
DGESS. RESUMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 019/2024. CONTRATANTE: 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE / FESBA. 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS IRMÃ DULCE - AOSID, inscrito no CNPJ/
MF nº 15.178.551/0001-17, representado pelo Sra. MARIA RITA DE SOUZA BRITTO LOPES 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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VÃO ASSINAR COM O BAHIA

Na madrugada de segun-
da-feira, dia 6, de plantão no
Aeroporto Internacional de
Salvador, o radialista Marinho
Junior, da Rádio Metrópole-
FM, flagrou a chegada em
Salvador dos dois primeiros
reforços oficialmente contra-
tados pelo Bahia City, o ata-
cante Erick Pulga, ex-Ceará,
e o volante Erick, ex-Athlético
do Paraná, que chegaram
para assinar contratos com o
Tricolor baiano. Nesta terça-
feira, outros dois recém con-
tratados junto ao São Paulo,
o volante Rodrigo Nestor e o
meia uruguaio Michel Araújo

Os dois Ericks já estão em Salvador

O Departamento de Fute-
bol do Vitória já acertou a con-
tratação de 10 jogadores para
a reforma e qualificação do
time sob o comando do técni-
co Thiago Carpini para 2025,
com a disputa de cinco com-
petições: Campeonato Baia-
no, Copa do Nordeste, Copa
do Brasil, Série A do Brasilei-
ro e Copa Sul-Americana,
competição internacional da
Conmebol, que projeta um
calendário intenso, com a
possibilidade de até 69 jogos
do Rubro-negro baiano nes-
ta temporada. Mas, oficial-
mente, apenas dois foram ofi-
cialmente apresentados, e
ontem à tarde já vestiram a
camisa do time no CT da Toca
do Leão.

Além do lateral-direito
Claudinho, ex-Criciúma, do
meia Thiaguinho, ex-Juventu-
de, o Vitória já anunciou as
contratações, mas ainda não

APRESENTAÇÕES NA TOCA

Claudinho e Thiaguinho são os primeiros
apresentou oficialmente, o
zagueiro Zé Marcos (Juventu-
de), o volante Ronald, (Crici-
úma) do meia-atacantes Bru-
no Xavier, (Ituano), do atacan-
te Wellington Rato, (São Pau-
lo), o goleiro Gabriel, (Coriti-
ba), o lateral-esquerdo Hugo,
(Botafogo/RJ), o volante Val
(Paysandu), o meia-atacante
Fabrício Santos, (Levante/Es-
panha).

Revelado pelo Criciúma,
Claudinho, 24 anos, fez 55
jogos, com cinco gols e seis
assistências pelo time cata-
rinense na Série A do Brasi-
leiro. Além do Criciúma, o jo-
gador teve uma passagem
pelo Atlético/MG em 2020. Em
entrevista coletiva, Claudinho
falou sobre as suas caracte-
rísticas e destacou o poder
ofensivo. “Sei marcar bem
também, mas gosto mesmo
de apoiar. Minha característi-
ca é passe, velocidade e fina-

são esperados na Cidade
Tricolor para iniciarem os
exames médicos de avalia-
ção e também assinar con-
tratos.

Ontem Rodrigo Nestor e
Michel Araújo se despediram
do São Paulo e viajaram para
Salvador para acertarem os
últimos trâmites da transfe-
rência para o Bahia City. Nes-
tor terá um contrato de em-
préstimo no primeiro ano pelo
qual o Bahia pagará 1,5 mi-
lhão de euros (cerca de R$
9,4 milhões) ao São Paulo. O
acordo prevê a compra dos
direitos a partir de metas es-

Foto: Tabloide Tricolor/Instagram

tabelecidas em contrato por
mais 4,7 milhões de euros
(R$ 30 milhões). Michel Araú-
jo que chega a Salvador em
definitivo, custou 2,75 mi-
lhões de euros (R$ 17,3 mi-
lhões).

ERICKS
Creio que eu possa falar

mais na sequência, mas
posso dizer agora que estou
feliz e que é uma alegria tre-
menda estar aqui em terras
baianas”, disse o Erick, ex-
Athlético do Paraná, no de-
sembarque em Salvador. vo-
lante de 27 anos. “A expecta-

tiva é das melhores. Estar
aqui nesse grande clube que
é o Bahia”, disse rapidamen-
te o atacante Erick Pulga, que
assinou contrato de cinco
anos com o Tricolor baiano
e viaja com a delegação para
participar da pré-temporada
em Girona, na Espanha. No
acerto, o Esquadrão paga
três milhões de dólares (R$
18,8 milhões) pelo atacante
destaque na campanha do
acesso do Ceará em 2024.
Pulga deve se apresentar ao
clube baiano junto com o res-
tante do elenco, nesta terça-
feira.

Foto: Victor Ferreira/Ascom/ECVitória

LATERAL-DIREITO,
ex-Criciúma, e o meia Thiaguinho, ex-Juventude, são os dois primeiros reforços
do Vitória para 2025, oficialmente apresentados na Toca do Leão

OS MEIAS
do São Paulo, Rodrigo Nestor e Michel Araújo, são
esperados nesta terça-feira na capital baiana para
assinar contratos com o Tricolor

COPA SÃO PAULO

Vitória empata com Retrô
e é líder isolado do grupo

O Vitória conseguiu um
bom resultado no empate de
1 a 1 com o Retrô, da cidade
de Camaragibe, em Pernam-
buco, ontem à tarde, no Está-
dio Bela Vista, na abertura da
2ª rodada da fase de grupos
da Copa São Paulo de Fute-
bol Junior. Nesta terça-feira,
mais dois times baianos en-
tram em campo: o Bahia, en-
frenta o Madureira do Rio, às
21h30, na Arena Capivari,
pelo Grupo 16, e o Estrela de
Março, encara o América/MG,
às 15h15, pelo Grupo 26.

Com a vitória de 2 a 0
contra o São José/RS, o em-
pate de 1 a 1 contra o Retrô,
valeu a liderança isolado Gru-
po B da Copinha paulista,
porque no outro jogo do Gru-

po, o São José venceu o Co-
mercial por 2 a 0, benefician-
do o Rubro-negro baiano,
com quatro pontos ganhos,
contra três do São José, vice-
líder. Os dois gols acontece-
ram no 2º tempo. O Retrô fez
1 a 0 aos 21min do 2º tempo,
com o zagueiro João Vitor, fi-
lho de Rivaldo. O Vitória foi pra
cima dos pernambucanos, e
acréscimos, já aos 50min,
Pedro empatou o jogo para o
Rubro-negro.

Depois do triunfo de 2 a 0
sobre o Sergipe, na estreia da
Copa São Paulo, os garotos
do Bahia defendem no jogo
desta noite, a liderança do
Grupo 16, ao lado do Capiva-
riano, no jogo contra o Madu-
reira, na cidade de Salto

CAMPEONATO BAIANO

Jacuipense x Bahia jogam
no domingo em Alagoinhas

Através do site oficial,
fbf.org.br, a Federação Bahia-
na de Futebol confirmou mu-
danças na abertura do Cam-
peonato Baiano. O jogo entre
Jacuipense x Bahia, domingo,
dia 12, programado para às
16h, no Estádio Alberto Olivei-
ra, em Feira de Santana, foi
transferido para o Estádio An-
tônio Carneiro, em Alagoinhas,
mantendo o mesmo dia e ho-
rário. O comunicado da FBF,
também alterou o local do jogo
Barcelona x Jequié, progra-
mado para o dia 15 de janei-
ro, pela 2ª rodada, no Estádio
Alberto Oliveira, para o Está-
dio Manoel Barradas, em Sal-
vador, às 19h15min. O motivo,
embora não tenha sido citado
na nota, é a má condição do
do campo do estádio de Feira
de Santana, que passa por re-

cuperação.
As mudanças foram ape-

nas de local dos jogos, porque
a rodada de abertura do Cam-
peonato Baiano, está mantida
com cinco jogos: três sábado,
dia 11: Vitória x Barcelona, no
Barradão, às 16h; Atlético x Ja-
cobina, no Antônio Carneiro, às
18h30, e Porto x Jacobina, às
21h, no Estádio Agnaldo Ben-
to, em Porto Seguro. Domingo,
dia 12, mais dois jogos: Jaco-
bina x Bahia, às 16h, no Antô-
nio Carneiro, e Jequié x Jua-
zeirense, às 18h30, no Estádio
Waldomiro Borges, em Jequié.
No domingo passado Bahia x
Jequié fizeram um amistoso no
Estádio Alberto Oliveira, e cons-
tataram que o gramado não
tem condições técnicas para
sediar os primeiros jogos do
Baiano.

COPA DO BRASIL 2025

CBF muda regulamento
da competição regional

A Copa do Brasil 2025,
que tem a participação de
quatro times do futebol baia-
no, Bahia, Vitória, Barcelona e
Jequié na 2ª maior competi-
ção nacional da CBF, sofreu
uma importante mudança no
seu regulamento. O critério de
desempate da 1ª fase, foi al-
terado pela Confederação Bra-
sileira de Futebol, que acabou
com a classificação por em-
pate dos clubes visitantes.
Anteriormente, as equipes vi-
sitantes, melhor colocadas no
ranking, garantiam a classifi-
cação para a segunda fase
com empate. A Copa do Brasil
de 2025 será disputada de 19
de fevereiro a 9 de novembro,
em 14 datas, segundo o ca-

lendário do futebol brasileiro
divulgado pela CBF. Serão 26
times dos nove Estados.

COPA DO NORDESTE
Os jogos da 2ª fase, que

classificam quatro times para
a fase de grupos serão dis-
putados nesta quarta-feira.
Estão classificados, CSA, Ju-
azeirense, Treze, ASA, Mara-
canã, Ferroviário, Moto Club,
e Botafogo-PB. Os

confrontos serão entre:
CSA x Maracanã, norr Rei
Pelé, em Maceió; Ferroviário
x Treze, no Castelão, em For-
taleza Botafogo/PB x Moto Clu-
be, no Almeidão, em João
Pessoa, e Juazeirense x ASA,
no Adauto Moraes, em Juazei-
ro.

lização”, disse o lateral-direi-
to apresentado ontem.

O volante Thiaguinho, 27
anos, revelado pelo Juven-
tus/SP, tem passagens por
Corinthians, Botafogo, CRB,
Ituano, Juventude, onde na
temporada passada, dispu-
tou apenas nove jogos por
conta de lesões. “Sofri com
lesões. Nunca tinha sofrido
dessa forma e até pensei em
desistir. Mas minha família
foi o meu pilar. Segui e hoje
estou aqui não por acaso.
Vou trabalhar muito para que
isso não aconteça”, revelou
o volante, durante a sua apre-
sentação oficial de ontem à
tarde no CT da Toca do Leão.
O Vitória ainda não encerrou
o ciclo de contratações para
2025. Na mesa de negocia-
ções, estão os nomes de
Luas Halter, zagueiro do Bo-
tafogo, e do atacante Carli-
nhos, do Flamengo.

O ETERNO
ídolo Rivaldo
marcou presença
no jogo. Seu
filho, zagueiro
João Vitor,
marcou o gol do
Retrô no empate
de ontem contra
o Vitória

Foto: Divulgação/Rede Social
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